CAMARA MUNICIPAL DE |
SAO SEBASTIAO DA VARGEM ALEGRE

CEP 36.793-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS
PROMULGACAO DA LEI MUNICIPAL N° 296/2008.

A Cémara Municipal de Sdo Sebastifio da Vargem Alegre M/G,
aprovou e eu, Presidente desta Casa Legislativa promulgo a Lei n° 296/2008 que

“Outorga nome a via piblica e da outras providéncias”.

Havendo sangdo tatica pelo Sr. Prefeito Municipal que nfo
informou, no prazo da lei, sobre eventual veto e considerando que a promulgagio é ato
de declaragdo solene da existéncia da lei que competirs ao Presidente da Camara no caso
em voga, eu, José Geraldo Bicalho, Presidente da CAmara Municipal de S#o Sebastifio
da Vargem Alegre M/G, promulgo a presente lei municipal, determinando-se sua
imediata publicagdo com sua afixagdio pertinente no Quadro desta Casa Legislativa
considerando a inexisténcia 6rgio oficial do Municipio para tal finalidade.

Sao Sebastizo da Vargem Alegre, 14 de Novembro de 2008.
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PROJETO DE LEI 01 7 [ 206%

O povo do municipio de S3o Sebastido da Vargem
Alegre/MG, através de sua edilidade, aprovou e eu José Alves
Duarte, prefeito municipal, sanciono a seguinte lei:
Artigo 1° - Fica denominada. AVENIDA ANTONIO ALVES DE
SOUZA o trecho da via pﬁbli_c'équle tem inicio na propriedade do Sr.
Tosé Ricardo Baésso até o inicio-do morro Jodo J osé de Souza (Juca
Souza). I

Artigo 2° - Revogam-se as‘dis;posii;ées; em éont»rério.v_

Artigo 3° - Esta lei entrara"i em yi‘gdr.na data de sua publicagao.

Séo Sebastidio da Vargem Alegre/MG, 11 de Novembro de 2008.
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